
m

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

- Estado de São Paulo -

Processo N° 333/2021
Projeto de Decreto Legislativo n® 048/2021

Interessado: Câmara Municipal de Itapevi

Assunto: "Dispõe sobre a outorga de Titulo de Cidadão Itapeviense ao Senhor Amauri Mascarenhas de Sousa,
e dá outras providências".

Autortf: José Aparecido Ramos - PTB

Emendas
Substitutivo

Rejeitado □ Retirado pelo Autor O Arquivado O
Aprovado I 1
Decreto Legislativo N° —

Observações



|C/^"ARAMUNICIPALDE ITAPEVi

^OTOCOLO

OIJÍ 2021

CAMARA
MUNICIPAL DE

ITAPEVI

CÀVÍARA iWUNI AP AL D£ li |

Caroline F-reiria PRQJ^O DE DECRETO LEGISUTIVO nS 48 / 2021

^ As Comissões
3^'5fiço e <«doçõo
jS^proe-n Social e Fcon, SsrJ PúbÜcaa
[3^monços a Orçcmanto / ^

Fiscaliíacõo e C^irol-J

"Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão
Itapeviense ao Senhor Amauri Mascarenhas de
Sousa, e dá outras providências. "

A Câmara Municipal de Itapeví, no uso de suas atribuições legais, DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Amauri

Mascarenhas de Sousa por ter se destacado no empenho de relevantes serviços

prestados ao Município.

Art.2° - A honraria será conferida em Sessão Solene a ser convocada pelo

Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art.3® As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 08 de outubro de 2021.

José Aparecido Ramos
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas Excelências o

Projeto trazido à baila.

" O futuro Decreto visa tão somente prestar as devidas honras a quem de

direito, como é o caso do senhor Amauri Mascarenhas de Sousa".

Amauri Mascarenhas de Sousa, nascido em 22/05/1975, casado, pai de dois

filhos, nasceu em Diadema em 1986 e veio morarem Itapevi.

Em 1989 entrou para guarda mirim e há quase dez anos é funcionário público

em Itapevi, nesse momento, ocupa o cargo de Chefe de Núcleo na Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Urbanos. Sua dedicação, empenho e comprometimento

com a profissão, contribui para melhorias dos serviços ofertados a nossa população.

Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Decreto
Legislativo esperando obter o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 08 de outubro de 2021.

José Aparecido Ramos
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